

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   307

Declara de Utilidade Pública o 

“Lions Clube” de Votorantim.

                                               A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM, PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o “Lions clube” de Votorantim.


Art. 2º - As despesas decorrentes da aprovação desta Lei correção por conta de verbas próprias consignadas no orçamento.



Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 17 de agosto de 1977 –ANO DA EMANCIPAÇÃO.
LUIZ DO PATROCINO FERNANDES

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra. 

MESSIAS SKIF

Secretário

PAGE  
1

